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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 230/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
FORNECEDOR INDIVIDUAL: MARIA APARECIDA PEREIRA MANTOVANI
DO OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
02 de março de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 491,12 (quatrocentos e noventa 
um reais e doze centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA 
INEXIGIBILIDADE nº 15/2022.
Alto Piquiri - PR, 02 de dezembro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARIA APARECIDA PEREIRA MANTOVANI
Fornecedor Individual

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 60/2022, para Contratação de serviços de consultoria em engenharia para elaboração de projeto de 
iluminação pública com tecnologia LED, serviços de Medição e Verificação - M&V, além de serviços de apoio técnico 
à fiscalização, supervisão e gerenciamento de obra estabelecidos no Termo de Cooperação Técnica celebrado com 
a Eletrobrás, no âmbito do Procel Reluz.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
KOLF SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME, CNPJ/MF: nº 07.555.412/0001-37, Contratação de serviços 
de consultoria em engenharia para elaboração de projeto de iluminação pública com tecnologia LED, serviços de 
Medição e Verificação - M&V, além de serviços de apoio técnico à fiscalização, supervisão e gerenciamento de obra 
estabelecidos no Termo de Cooperação Técnica celebrado com a Eletrobrás, no âmbito do Procel Reluz, determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 
da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 13/12/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 237/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: KOLF SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de serviços de consultoria em engenharia para elaboração de projeto de iluminação pública 
com tecnologia LED, serviços de Medição e Verificação - M&V, além de serviços de apoio técnico à fiscalização, 
supervisão e gerenciamento de obra estabelecidos no Termo de Cooperação Técnica celebrado com a Eletrobrás, 
no âmbito do Procel Reluz.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
14 de dezembro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 60/2022.
Alto Piquiri - PR, 14 de dezembro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
GABRIEL GIONGO COLFERAI
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 83/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: Empresas: H. J. RIGOTTO & CIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
19.415.445/0001-60, com sede à Rua Praça Carlos Gomes, 98 – Centro - CEP: 87550-000, na cidade de Altônia, 
estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Hélio José Rigotto, portador do Rg. nº. 1.891.255-4 e do CPF nº. 
370.734.439-87, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.1. O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 120/2021 uma vigência de 06 (seis) 
meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados (Contratação de empresa objetivando a aquisição 
de materiais elétricos para manutenção de Iluminação Pública do Município de Altonia) para uso da Prefeitura 
Municipal.) com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 
17/12/2022 a 16/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,07 de dezembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante
H. J. RIGOTTO & CIA LTDA – ME
Helio José Rigotto
 Contratada
TESTEMUNHAS:

2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 081/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: A SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 39.852.122/0001-41, com sede à Avenida Sete de Setembro, 422, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Alceone dos Santos, portador do CPF nº. 787.145.759-49, 
residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.1. O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 121/2021 uma vigência de 06 (seis) 
meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01, 02, 05, 07, e 08( Contratação de 
empresa visando à Aquisição de forma parcelada de materiais de limpeza, acondicionamento e embalagens, proteção 
e segurança e higiene, a fim de atender as necessidades do Hospital Municipal), com base no art. 84 Parágrafo único 
da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 16/12/2022 a 15/06/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13 de dezembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
A SANTOS PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME
Alceone dos Santos
 Contratada
TESTEMUNHAS:

 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 081/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador 
do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 34.479.558/0001-13, com sede à Avenida Presidente Castelo 
Branco, 4465, Zona I – CEP: 87.501-170, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. Anderson Torres dos santos, portador do RG: 6.376.080-3 e do CPF nº. 885.410.539-20, residente na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.2. O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 122/2021 uma vigência de 06 (seis) 
meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 04( Contratação de empresa visando à 
Aquisição de forma parcelada de materiais de limpeza, acondicionamento e embalagens, proteção e segurança e 
higiene, a fim de atender as necessidades do Hospital Municipal), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 16/12/2022 a 15/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13 de dezembrode 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI Anderson Torres dos santos
 Contratada
TESTEMUNHAS:

 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 081/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 
06.354.779/0001-20, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 4316, Zona I – CEP: 87.501-170, na cidade de 
Umuarama, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Michele Cristiane Torres, portador do RG: 8.223.295-
8 e do CPF nº. 030.199.379-30, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, a saber
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.3. O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 123/2021 uma vigência de 06 (seis) 
meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 03, 06 e 09( Contratação de empresa 
visando à Aquisição de forma parcelada de materiais de limpeza, acondicionamento e embalagens, proteção e 
segurança e higiene, a fim de atender as necessidades do Hospital Municipal), com base no art. 84 Parágrafo único 
da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 16/12/2022 a 15/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13 de dezembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI
 Michele Cristiane Torres
 Contratada
TESTEMUNHAS:

 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 081/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 221/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do 
RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
EIRELI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 35.247.597/0001-58, com sede à Rua Aricanduva, 3873, Zona III – CEP: 
87.502-200, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Carlos Henrique da Cruz 
Guimarães, portador do RG nº. 8.948.423-5 e do CPF nº. 051.732.949-23, residente na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.4. O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 124/2021 uma vigência de 06 (seis) 
meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 10 ( Contratação de empresa visando à 
Aquisição de forma parcelada de materiais de limpeza, acondicionamento e embalagens, proteção e segurança e 
higiene, a fim de atender as necessidades do Hospital Municipal), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 
14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 16/12/2022 a 15/06/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13 de dezembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI - ME
Carlos Henrique da Cruz Guimarães
 Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 008
Ao Contrato Administrativo Nº 090/2020, firmado em 22 de maio de 2020.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA - CNPJ: 10.801.453/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE URBANO 
(COM EXECUÇÃO DE ESPELHO D’ÁGUA, CALÇAMENTO, PAISAGISMO, PLAYGROUND E OUTROS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL) NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: prorrogação de prazo de execução e vigência
Fundamento: cláusula vigésima segunda do contrato nº 090/2020.
Data da assinatura deste Termo: 15/12/2022.
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Hugo de Assis Gonzaga
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - CNPJ: 10.801.453/0001-70
15/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 068/2022, firmado em 02 de maio de 2022.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONSTRUTORA LONGUINI LTDA., CNPJ 16.514.870/0001-19.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ DE TRECHO NA ESTRADA CEMITERINHO (ESTRADA RURAL), NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.º 922368/2021 – MAPA/CAIXA.
Alteração: alteração de valor (supressão).
Data da assinatura deste Termo: 15/12/2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - CNPJ: 16.514.870/0001-19
15/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 353/2022, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA:  NOMEIA AMANDA MONTEIRO BIGOLI PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 
24 de fevereiro de 2010 e suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. AMANDA MONTEIRO BIGOLI, inscrita na CI/RG sob nº 10.836.960-9/PR e CPF sob 
nº 066.601.659-32, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA ESPECIAL COM 2° GRAU 
COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, percebendo a remuneração referente ao símbolo CC-03, a 
partir desta data (08/12/2022).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior, revogando-
se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 CAFEZAL DO SUL 

Rua Espírito Santo nº 861 – Centro – Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul-PR 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 010/2022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

EMENTA:  Aprova ADESÃO do município de Cafezal 
do Sul ao Programa Estratégico da 
Secretaria de Estado da Saúde – 
Qualificação da Atenção Primária, visando o 
Incentivo Financeiro de Investimento para o 
Transporte Sanitário, para o exercício de 
2022, outras providências. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR, no 
uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, 
de 07 de outubro de 2005, considerando a reunião realizada no dia 14 de dezembro 
de 2022, 

 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - APROVAR a Adesão do Município de Cafezal do Sul ao Programa 

Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, 
visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, para o 
exercício de 2022, para aquisição de um ONIBUS para o Transporte Sanitário, no 
valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 

    
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
    
Cafezal do Sul-PR, 14 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

CECÍLIA HITOMI KOWATA 
Presidente do CMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 362/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.002 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL
08.002.08.243.1501.6.016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
434 3.3.90.30.00.00 916 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................   2.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 2.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.002 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL
08.002.08.243.1501.6.01 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
435 3.3.90.39.00.00 916 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............   2.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 2.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 361/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.1100.2.002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3 3.3.90.14.00.00 000 DIÁRIAS – CIVIL.......................................................................................   4.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 4.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.843.1201.0.00 CONTROLE DA DIVÍDA PÚBLICA
35 3.2.90.21.00.00 000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.........................................   4.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 4.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 363/2022, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
287 3.3.90.14.00.00 000 DIÁRIAS – CIVIL...................................................................................   1.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 1.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.20.606.1600.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
285 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.................   1.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 1.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 165/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2021, no montante de R$ 259.428,92 (duzentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e vinte e oito reais e 
noventa e dois centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SECR. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
    09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 1545112643067 Pav. asf., bloq., recape, gal. pluv. e passeio público
1018 1601 4.4.90.51 Obras e instalações 259.428,92
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei 
Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no limite estabelecido 
para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 2.403/2021 e 
artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 15 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 139/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: 061/2022
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que foi publicado o PROCESSO Nº. 139/2022 
– Pregão nº 061/2022 (eletrônico). OBJETO: aquisição de RETROESCAVADEIRA, com recursos oriundos entre 
este Município e o MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA — PLATAFORMA 
+BRASIL n. 918872/2021 (SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E COOPERATIVISMO) aditivado pelo Termo 
de Aditivo 1/2022. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 13/01/2023. 
Abertura das propostas: às 08h30min do dia 13/01/2023. Início da sessão de disputa de preços: 09h00min do dia 
13/01/2023. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote 
(item). Aquisição do edital: Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Rua 
Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – 
Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 14 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 004/2019, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA E A DE 
ARAUJO SOLICITAR - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira, 2394, Centro, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa E A DE ARAUJO SOLICITAR - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 20.798.855/0001-17 e cadastrado pela Inscrição Municipal n.º 500693-0, 
Isento, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Piratinin, n.º 3062, Cel. (44) 99951-5505, no Município 
de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento representado por seu Representante Legal, Sr. ELSO 
ALVES DE ARAUJO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.707.999-3 SSP/
PR e inscrito pelo CPF n.º 668.414.299-15, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante 
denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade dos serviços de coleta e transporte de lixos ensacados, folhas, galhos e resíduos, das 
limpezas de quintais, terrenos, e vias publicas do Município de Cidade Gaúcha – PR, considerando a vantajosidade à 
Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia 
de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 
65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula quarta do contrato original n.º 008/2019, 
vindo acrescer o prazo de vigência contratual, até a data de 31 de dezembro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 28 
de Fevereiro de 2019.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito municipal
Contratante
ELSO ALVES DE ARAUJO
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 020/2022, REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 001/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
E A EMPRESA TRANSNOROESTE LTDA.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão de Forma Eletrônico, sob n.º 
031/2021, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa TRANSNOROESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 13.305.828/0001-08, Inscrição Estadual n.º 90742153-83, devidamente instalada e em pleno funcionamento a 
Travessa Vilmar Luiz da Silva, n.° 42, Sala 01, Bela Vista, Cel.: (44) 9 9836-3961, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada pelo Sr. HELIO JOSÉ DELLA FLORA, brasileiro, motorista, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 1872733-1 – SSP/PR, inscrita no CPF n.º 305.334.739-24, residente e 
domiciliado a Rua Hugo Ribeiro do Carmo, n.° 2520, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, 
combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
Considerando a necessidade contínua da prestação de serviços de transporte escolar dos alunos moradores da 
Zona Rural, integrantes da rede estadual e municipal de ensino, em atendimento ao calendário escolar de 2022, 
disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com 
as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2022.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, aplicáveis à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade 
e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrando conforme 
cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato original sob n.º 
017/2022, que vem acrescer o prazo da vigência contratual, até a data de 01 de Fevereiro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 01 
de Fevereiro de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
HELIO JOSÉ DELLA FLORA 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 100/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 243/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8666/93, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para fornecimento de Testes para detectação do Virus 
do COVID-19, em caráter de urgência, para atender demanda da Secretaria de Saúde, tendo em vista o aumento 
repentino de casos de pacientes positivado pelo COVID-19, no valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais). 
Com a empresa: LABINGA COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
04.886.103/0001-51, com sede a Rua Vereador Arlindo Planas, 2059 – Vila santa Isabel - CEP: 87.080-485, na Cidade 
de Maringá, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 
006.002.10300006.2.034.3390.30 – Material de Consumo
  Altônia, 15 de dezembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

GAZIN HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 04.382.592/0001-04 - NIRE 41.300.297.801

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE

COM GARANTIA REAL E COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO
PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA GAZIN HOLDING S.A.

REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: realizada no dia 13 de dezembro de 2022, às 14:00 horas, de forma 
exclusivamente eletrônica, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de 
março de 2022 (“Resolução CVM 81”), e coordenada pela Gazin Holding S.A. (“Companhia” ou “Gazin Holding”), 
com sede na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia Antonio Pedroso, s/n, km 01, sala 01, Bairro Centro, 
CEP 87.485-000, com a dispensa de videoconferência em razão da presença do Debenturista (conforme abaixo definido) 
representando 100% (cem por cento) das Debêntures (conforme abaixo definido) em circulação. 2. CONVOCAÇÃO: 
o Edital de Convocação da presente Assembleia foi dispensado, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença do 
debenturista titular da totalidade das debêntures da 1ª (primeira) emissão da Companhia (“Debenturista”, Debêntures” e 
“Emissão”, respectivamente). 3. MESA: Rafael Frederico Montagnoli, Presidente; e, Luiz Aparecido Custódio, Secretário. 
4. PRESENÇA: o Debenturista representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, conforme lista de 
presença constante do Anexo I à presente Ata. Presentes, ainda, (i) os representantes da Companhia, sociedade anônima 
fechada, com sede na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia Antonio Pedroso, s/n, km 01, sala 01, Bairro 
Centro, CEP 87.485-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) 
sob o nº 04.382.592/0001-04 e na Junta Comercial do Estado do Paraná (“JUCEPAR”) sob o NIRE 41.300.297.801; e 
(ii) os representantes da PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º 
andar, conjunto 101, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08, na qualidade de agente fiduciário (“Agente 
Fiduciário”). 5. ABERTURA: Foram eleitos o Presidente e do Secretário da Assembleia para, entre outras providências, 
lavrar a presente ata. Após a devida eleição, foram abertos os trabalhos, tendo sido verificado os instrumentos de mandato 
dos representantes do Debenturista presente, declarando o Sr. Presidente instalada a presente Assembleia. Em seguida, 
foi realizada a leitura da Ordem do Dia. 6. ORDEM DO DIA: deliberar sobre: (i) (a) a aprovação da dispensa do envio 
da comunicação de resgate antecipado da totalidade das Debêntures em Circulação, bem como a redução do prazo 
para envio de tal comunicação ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 
(“B3”), de 10 (dez) dias úteis para 3 (três) dias úteis, conforme tratado na Cláusula 6.2.1.1 da “Escritura da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Em Série Única, da Espécie Com Garantia Real e Com 
Garantia Adicional Fidejussória, Para Distribuição Pública Com Esforços Restritos de Distribuição, da Gazin Holding S.A.”, 
conforme aditada (“Escritura de Emissão”), sem prejuízo da comunicação de que trata a Cláusula 6.2.1.5 da Escritura 
de Emissão, sendo certo, ainda que o resgate antecipado total das Debêntures deverá ocorrer até o dia 30 de dezembro 
de 2022; e (b) aprovação para a realização do Resgate Antecipado Total das Debêntures, conforme definido na Cláusula 
6.2.1 da Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Total”); e (ii) a autorização ao Agente Fiduciário em conjunto 
com a Companhia e as garantidoras no âmbito da Emissão, para que pratiquem todos os atos necessários para efetivar 
as deliberações acima, caso aprovadas. 7. DELIBERAÇÕES: Examinada e debatida as matérias constantes da Ordem 
do Dia, restou decidido por: (i) com relação ao item “(i)” da Ordem do Dia, o Debenturista representando 100% (cem por 
cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a este item, aprovou 
(a) a dispensa do envio da comunicação de resgate antecipado da totalidade das Debêntures em Circulação, bem como a 
redução do prazo para envio de tal comunicação ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à B3, de 10 (dez) dias úteis para 
3 (três) dias úteis, conforme tratado na Cláusula 6.2.1.1 da Escritura de Emissão, sem prejuízo da comunicação de que 
trata a Cláusula 6.2.1.5 da Escritura de Emissão, sendo certo, ainda que o resgate antecipado total das Debêntures deverá 
ocorrer até o dia 30 de dezembro de 2022; e (b) a realização do Resgate Antecipado Total das Debêntures, conforme 
definido na Cláusula 6.2.1 da Escritura de Emissão; e (ii) com relação ao item “(ii)” da Ordem do Dia, o Debenturista 
representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção 
com relação a este item, autorizou o Agente Fiduciário em conjunto com a Companhia e as garantidoras no âmbito da 
Emissão, para que pratiquem todos os atos necessários à efetivação das deliberações acima. A Companhia informa que 
a presente assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme 
determina a Resolução CVM 81. Os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam aqui definidos têm os mesmos 
significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. As Deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e 
não serão interpretadas como renúncia ou anuência prévia de qualquer outro direito dos Debenturistas e/ou deveres da 
Companhia, decorrentes de lei e/ou da Escritura de Emissão. Ficam ratificados todos os demais termos e condições da 
Escritura de Emissão não alterados por esta Assembleia Geral de Debenturistas, bem como todos os demais documentos 
da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. 8. ENCERRAMENTO: nada mais 
havendo a tratar, e como ninguém mais desejou fazer uso da palavra, foi lavrada esta ata que, após lida e aprovada, foi 
por todos assinada eletronicamente por todos os presentes, ficando aprovada a sua publicação no website da Companhia 
e do Agente Fiduciário, assim como o envio desta à CVM via Fundos.Net. Douradina - PR, 13 de dezembro de 2022. 
Mesa: Rafael Frederico Montagnoli, Presidente; Luiz Aparecido Custódio, Secretário. GAZIN HOLDING S.A. - Companhia. 
Nome: Antônio Roberto Gazin Cargo: Diretor Vice - Presidente - CPF/ME: 517.644.589-15; Nome: Luiz Aparecido Custódio 
Cargo: Diretor Financeiro - CPF/ME: 474.359.689-00; PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS - Agente Fiduciário. Nome: André Soares Pastori Cargo: Procurador - CPF/ME: 142.782.247-61. LISTA 
DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO 
DA GAZIN HOLDING S.A., REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

Investidor CPF ou CNPJ Assinatura Quantidade de Debêntures 
Subscritas e Integralizadas %

BANCO 
BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12

Nome: Rafael Frederico Montagnoli 
CPF: 419.375.008-61

Nome: Frederico Alexandre Glosser 
CPF nº 164.181.558-23

425.200 100%

TOTAL 425.200 100%
JUCEPAR: Certifico o registro em 15/12/2022, sob nº 20228498660. Protocolo: 228498660 de 14/12/2022. Leandro 
Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 693 
De 14/12/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ENFERMEIRO PLANTONISTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 55/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 126, de 04/07/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 96, de 12/12/2022 
– Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. ALEXANDRE DE AQUINO RIBEIRO, inscrito no CPF-N.º- 007.040.449-60 e no RG-N.º- 
7.601.732-8-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Enfermeiro Plantonista, com carga horária de 24 
horas semanais, a contar de 16/12/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
dois. (14/12/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 10/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Alexandre de Aquino Ribeiro
Objeto: Prestação de serviços na função Enfermeiro Plantonista, lotada na Secretaria de Saúde de Douradina-PR, 
conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 55/2022.
Carga horária: 24 horas semanais
Valor contratado: R$-2.501,88-mensais
Vigência: 16/12/2022 até 13/06/2023 (06 meses)

Este documento foi assinado digitalmente por Ilidio Coelho Sobrinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 8FDB-96C2-70E1-E56B.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Il

id
io

 C
oe

lh
o 

So
br

in
ho

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 8
FD

B-
96

C
2-

70
E1

-E
56

B.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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